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( Autoriza o Executivo Municipal a incluir
) meta na LDO 2003 e dé outras 

'1 providên
cias.1

1

1
j IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
j Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
l
1 g

. : , r1
t Art qo Inclui na Lei de Diretrizes orçamentàrias - L.oo 2003, elanilha de Metas)
, Prioritérias SMAP - Equipamento, Material Permanente e Informética, 1221 - Frota de Veîculos

,j màquinas e implementos, a mefa ''Aquisiçâo de um veiculo 0 Km'', no valor de R$ 20.000 O0.l
l Art. 2o Autoriza o Executivo Municipat a abrir crédito Especial no valor de R$i 

20 00() ()0 (vinte mil reais), na seguinte dotaçào orçamentéria:! ' .
' 03 SMAPé 

ol Administraçao

04 Administraçao1 122 Administraçao Geral1
1221 Frota de veiculos, méquinas e implementos1 lao: Aquisiçao de frota
4.4.90.52-31 10 Equipamento e material permanente

Art. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 20 serviré de recurso
parte da maior arrecadaçâo do exercçcio 2003, no valor de R$ 20.000,00.

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pf6ximo exercicio financeiro
,o presente Crédito Especial nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, j20

, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal no 4.320/64 inclujndo na Lei de Djretrizes
Orçamentérias - LDO 2004, Planilha de Metas Prioritérias SMAP - a meta ''Aquisiçâo de um
veiculo 0 Km'', no valor de R$ 20.000,00.

l Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.
1

GABINETE DO PREFEITO MONICIPAL DE MONTENEGRO em 10 de outubro
de 2003.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete ()0 Prefeito

LEI N° 3.946, DE 1° DE OUTUBRO DE 2003.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
meta na LDO 2003 e da outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l:

Art. 1° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2003, Planilha de MetasO Prioritarias SMAP — Equipamento, Material Permanente e Informatica, 1221 — Frota de Veiculos,maquinas e implementos, a meta ”Aquisicao de um veicuio 0 Km”, no valor de R$ 2000000.

Art. 2° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir Cre’dito Especial no valor de R$20,000,00 (vinte mil reais), na seguinte dotacao orcamentaria:
03 SMAP
O1 Administragao
04 Administracao
122 Administragao Geral
1221 Frota de veiculos, maquinas e implementos
1309 Aquisigao de frota
4.4.90.52-3110 Equipamento 9 material permanente

Art. 3° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2°, servira de recursoparte da maior arrecadacao do exercicio 2003, no valor de R$ 20.00000.

Art. 4° Autoriza 0 Executive Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiro,o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2°, da Constituigao Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4320/64, incluindo na Lei de DiretrizesO Orgamentarias — LDO 2004, Planilha de Metas Prioritarias SMAP — a meta “Aquisicao de um
veicuio 0 Km”, no valor de R$ 20.00000.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1° de outubrode 2003.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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IVA JACOB ZIMMER,

Prefeito Municipal.
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“Doe Orgfios, Doe Sangue: Salve Vidas"
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